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O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste 
de Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na Modalidade Cadastro abaixo identificada, com decisão 
pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Jose Edgard Novaes Pinto Neto/Fazenda Juca Maria, Escuro, Santa 
Vitória - Extração de cascalho, rocha para produção de britas, areia fora 
da calha dos cursos d’água e demais coleções hídricas, para aplicação 
exclusivamente em obras viárias, inclusive as executadas por entidades 
da Administração Pública Direta e Indireta Municipal, Estadual e 
Federal. - Paracatu/MG. Processo: 2752/2023.

(a) Ricardo Barreto Silva. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Noroeste de Minas.

11 1880621 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas, torna público que o requerente abaixo identificado solicitou 
Licença Ambiental. Informa que foram apresentados EIA/RIMA, e que 
os estudos ambientais encontram-se à disposição dos interessados no site 
http://sistemas.meioam biente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-
audiencia. Comunica que os interessados na realização de Audiência 
Pública deverão formalizar o requerimento, conforme Deliberação 
Normativa Copam nº 225/2018, no site http://sistemas.meioambiente.
mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-audiencia, dentro do prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias a contar da data desta publicação.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Norte de Minas.

- (LAC 2) - Licença de Operação Corretiva: Siderurgia Santo Antônio 
Ltda. - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura e Produção de carvão vegetal 
oriunda de floresta plantada, Vargem Grande do Rio Pardo, São João do 
Paraíso e Montezuma/MG, PA/nº 2779/2023. Classe 4.

08 1880512 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas, torna público que o requerente abaixo identificado solicitou: - 
Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade LAS RAS:
1) Ovidio Domingos Neto / Fazenda Caiçara - Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura, Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e 
caprinos, em regime extensivo e Beneficiamento primário de produtos 
agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, 
classificação e/ou tratamento de sementes, Três Marias/MG, PA/nº 
2788/2023, Classe 3.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Norte de Minas.

11 1881300 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro da Feam, torna público o ARQUIVAMENTO do processo 
abaixo identificado: 1) Licença de Operação Corretiva (LAC1): *Auto 
Posto Petro Dallas Ltda. - Postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de 
combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação - Prata/
MG - PA SLA n° 1427/2023, Classe 4. Motivo: insuficiência de dados 
para continuidade da análise técnica do processo de licenciamento. 

(a)Bruno Neto de Ávila. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

08 1880463 - 1

O Diretor da Unidade Regional de Regularização Ambiental do 
Triângulo Mineiro torna público que foi firmado o Termo de 
Ajustamento de Conduta do processo abaixo identificado:
William Quirino da Silva e Wellington Aparecido da Silva/Fazenda 
Chapadão Das Guaritas Ou Cachoeira E Fazenda Lote 4 Do PADAP. 
– Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura; Beneficiamento primário de 
produtos agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, 
descascamento, classificação e/ou tratamento de sementes; 
Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura 
e cultura de ervas medicinais e aromáticas) e Barragem de irrigação 
ou de perenização para agricultura. – Rio Paranaíba/MG – SLA N° 
2023.10.01.003.0004137. - Classe 3. - Vigência: 01 (um) anos, contados 
da data da assinatura: 11/12/2023.

11 1881234 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro da Feam, torna público que foi REQUERIDA a Licença 
Ambiental Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada: 
1) Fabiana Andrea Seibt Cunha/ Fazenda Cocal Bela Vista e Santa Fé 
– Matr. 13.781- Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura 
e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, Barragem de 
irrigação ou de perenização para agricultura, Horticultura (floricultura, 
olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de ervas 
medicinais e aromáticas) - Estrela do Sul/MG, PA/SLA n° 2776/2023, 
Classe 2.

(a)Bruno Neto de Avila. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Triângulo Mineiro

11 1881292 - 1

Fundação Estadual do Meio 
Ambiente - Feam

Presidente: Rodrigo Gonçalves Franco

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM, 
no uso de suas atribuições legais, RETIFICA o ato que CONCEDE 
QUINQUÊNIO, referente ao servidor: MASP: 1.043.796-0, HELDER 
ANTONIO DE AQUINO GARIGLIO, publicado em 17/10/2023. Onde 
se lê: a partir de 14/09/2023, leia-se: a partir de 13/09/2023.

11 1881259 - 1

 CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos termos do § 20 do 
Art. 36 da CE de 1989, com redação dada pela EC nº 104 de 2020 e Art. 
151 do ADCT da CE de 1989, combinado com o Art. 147 do ADCT, 
acrescentado pela EC nº 104/2020,ao servidor: Masp 1.197.256-9, 
LUIZ CARLOS DA SILVA, a partir de 31/10/2023.

11 1881237 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas,URGA 
Norte de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 44 de 26 de setembro de 2023, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 48494/2021, Usuário: Seabilite Serviços de Terapia 
Alternativa Eireli, Buritizeiro, Deferido, Portaria n° 1606827/2023.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Norte de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Montes Claros, 11 de Dezembro de 2023.

11 1880619 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA 
Central Metropolitana, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º 
do Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos
 *Processo n° 18853/2020, Usuário: Aloísio Rodrigues Pereira, 
Santana dos Montes, Deferido, Portaria n° 1306554/2023.*Processo 
n° 07457/2022, Usuário: Carlos Magno de Figueiredo Neto, Curvelo, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1306557/2023.*Processo n° 
10480/2017, Usuário: LN Imóveis e Participações Ltda - ME, Paraopeba, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1306563/2023.*Processo n° 
52842/2022, Usuário: CRP Agropecuária Ltda., Curvelo, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1306564/2023.*Processo n° 45274/2022, 
Usuário: Meiry Aparecida Ribeiro, Papagaios, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1306565/2023.*Processo n° 60366/2022, 
Usuário: Sérgio André da Fonseca Xavier, Curvelo, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1306566/2023.*Processo n° 50541/2022, 
Usuário: Maria Silvia Coimbra Mourthe, Curvelo, Deferido, Portaria 
n° 1306567/2023.*Processo n° 41621/2022, Usuário: Odilon Dionísio 
da Silva, Curvelo, Deferido, Portaria n° 1306568/2023.*Processo n° 
13849/2022, Usuário: Wagner Lúcio Oliveira Nascimento, Paraopeba, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1306570/2023.*Processo 
n° 55442/2023, Usuário: Felipe Maurício Saliba de Souza, Florestal, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1306574/2023.*Processo 
n° 47915/2023, Usuário: Boa Vista Empreendimentos e Participações 
Ltda, Capim Branco, Deferido, Portaria n° 1306575/2023.*Processo 
n° 29877/2023, Usuário: CRP Agropecuária Ltda, Curvelo, Deferido, 
Portaria n° 1306576/2023.*Processo n° 19273/2023, Usuário: 
Condomínio Nosso Rancho, Contagem, Deferido, Portaria n° 
1306577/2023.*Processo n° 06408/2023, Usuário: José Murilo 
do Socorro de Souza Machado, Presidente Juscelino, Deferido 
com condicionantes, Portaria n° 1306579/2023.*Processo n° 
04705/2023, Usuário: José Murilo do Socorro de Souza Machado, 
Presidente Juscelino, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1306583/2023.*Processo n° 30673/2023, Usuário: Sucupira de 
Minas Reflorestamento e Participações Ltda, Curvelo, Deferido, 
Portaria n° 1306584/2023.*Processo n° 34419/2023, Usuário: Maria 
Bernadete de Matos Loureiro, Curvelo, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1306585/2023.*Processo n° 67297/2023, Usuário: Vale 
do Mar Ltda, Nova Lima, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1306587/2023.*Processo n° 67379/2023, Usuário: Aleixo & Ferreira 
Hidrojateamento Ltda, Betim, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1306588/2023. *Processo n° 69858/2023, Usuário: Ouro Preto Serviços 
de Saneamento S.A., Ouro Preto, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1306828/2023.*Processo n° 22815/2013, Usuário: Companhia 
de Saneamento de Minas Gerais - COPASA MG, Ouro Branco, 

Deferido com condicionantes, Portaria n° 1306829/2023.*Processo 
n° 33548/2022, Usuário: Prefeitura Municipal de Brumadinho, 
Brumadinho, Deferido, Portaria n° 1306831/2023.*Processo n° 
70738/2023, Usuário: Farid Varejo Ltda, Ouro Preto, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1306832/2023.
 Arquivamentos:
 Arquiva-se o processo nº. 52138 de 06/09/2023. Requerente: Viação 
Santa Edwiges Ltda. CNPJ: 18.752.691/0001-45. Curso d’água: Poço 
Tubular. Motivo: Considerando os termos do Art. 54-A da Portaria 
Igam nº 48/2019. Município: Betim - MG.
 Arquiva-se o processo nº. 67685 de 21/11/2023. Requerente: 
Condomínio Rural Nova Andiroba. CNPJ: 09.292.564/0001-10. Curso 
d’água: Poço Tubular. Motivo: Considerando os termos do Art. 54-A da 
Portaria Igam nº 48/2019. Município: Esmeraldas - MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA Central Metropolitana. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.
Belo Horizonte, 11 de Dezembro de 2023.

11 1881172 - 1

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Triângulo Mineiro, no uso da competência delegada pela Diretora 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio 
da Portaria Igam nº n° 44, de 26 de setembro de 2023, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 58966/2023, Usuário: Carlos A. M. Terra, Santa Vitória, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1906701/2023. *Processo 
n° 58967/2023, Usuário: Carlos A. M. Terra, Santa Vitória, Deferido, 
Portaria n° 1906702/2023. *Processo n° 54330/2019, Usuário: Vilson 
dos R. Resende, Rio Pardo de Minas, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1906705/2023. *Processo n° 44624/2023, Usuário: João 
Paulo C. Abreu, Santa Juliana, Deferido, Portaria n° 1906711/2023. 
*Processo n° 42576/2023, Usuário: Reginaldo M. Teixeira, Fabiana 
A. B. Teixeira, Santa Juliana, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1906712/2023. *Processo n° 65903/2023, Usuário: Deusedino P. de 
Souza, Prata, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1906713/2023. 
*Processo n° 65904/2023, Usuário: Deusedino P. de Souza, Prata, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1906714/2023. *Processo 
n° 66388/2023, Usuário: Juliano R. Roncolato, Iturama, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1906715/2023. *Processo n° 65695/2023, 
Usuário: Bem Brasil Alimentos S.A., Araxá, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1906716/2023. *Processo n° 66428/2023, 
Usuário: Albano de A. e Souza, Perdizes, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1906717/2023. *Processo n° 66674/2023, Usuário: Espólio 
de Belchior J. da Trindade, Perdizes, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1906719/2023.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Triângulo Mineiro. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.
 Uberlândia, 11 de dezembro de 2023.

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Alto Paranaíba, no uso da competência delegada pela Diretora Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da 
Portaria Igam nº n° 44, de 26 de setembro de 2023, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 41979/2023, Usuário: Flávio I. Massuda, Eliana C. 
Massuda, Ibiá, Deferido com condicionantes, Portaria n° 2106697/2023. 
*Processo n° 58648/2023, Usuário: Maria A. Anselmo, Patrocínio, 
Deferido, Portaria n° 2106699/2023. *Processo n° 65792/2023, Usuário: 
Sudario L. da Cruz, Rio Paranaíba, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 2106700/2023. *Processo n° 71665/2023, Usuário: Luiz G. 
B. de Souza, Coromandel, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
2106830/2023.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Alto Paranaíba. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.  
Patos de Minas, 11 de dezembro de 2023.

11 1881089 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretor-Geral: Breno Esteves Lasmar

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 17 da Lei 15.461, de 13 
de janeiro de 2005, concede promoção na carreira, ao servidor relacionado abaixo, em decorrência do cumprimento da sentença do Processo judicial 
nº: 5015338-53.2020.8.13.0433:

NOME MASP CARREIRA SITUAÇÃO ANTERIOR NOVA SITUAÇÃO VIGÊNCIANIVEL GRAU NIVEL GRAU
EMERSON GONCALVES DOS SANTOS 5987904 AAMB IV C V A 20/11/2023

11 1880821 - 1

 CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA nostermos do § 20 do Art. 36 da CE de 1989, com redação dada pela EC nº 104 de 2020 e Art. 151 do 
ADCT da CE de 1989, combinado com o Art. 147 do ADCT, acrescentado pela EC nº 104 de 2020, aos servidores:
 Masp 1.020.880-9, JOSE CONRADO DA SILVA, a partir de 01/12/2023;
 Masp 1.020.889-0, JOSÉ NUNES VIANA FILHO, a partir de 07/11/2023;
 Masp 1.021.191-0, VANDIR GERALDO DE FIGUEIREDO, a partir de 24/07/2023.

11 1881229 - 1

Instituto Mineiro de Gestão das Águas - Igam
Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Diretor Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – IGAM, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 16 da Lei 
15.461, de 13 de janeiro de 2005, concede progressão na carreira, ao servidor:

NOME MASP CARREIRA SITUAÇÃO ANTERIOR NOVA SITUAÇÃO VIGÊNCIA NIVEL GRAU NIVEL GRAU
ROBERTO LUIS DE OLIVEIRA SILVA 3806965 TAMB III B III C 04/11/2023

11 1880824 - 1

Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento de Água e 
de Esgotamento Sanitário de Minas Gerais - Arsae-MG

Diretor-Geral: Laura Mendes Serrano

PORTARIA ARSAE-MG Nº 328, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023
 Concede PROGRESSÃO APÓS CONCLUSÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO nos termos do art. 25, da Lei nº 20.822 de 30 de julho de 2013 à 
servidora ocupante de cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da Arsae-MG.
A GERENTE DE PLANEJAMENTO GESTÃO E FINANÇAS DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições delegadas pela PORTARIA 
ARSAE-MG Nº 304, DE 04 DE MAIO DE 2023,
RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder,nos termos do art. 25, da Lei n.º 20.822 de 30/07/2013, PROGRESSÃO APÓS CONCLUSÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO à 
servidora ocupante de cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da Arsae-MG, na forma abaixo indicada.

 MASP  NOME  ADM  CARREIRA  NÍVEL ATUAL  GRAU ATUAL  NOVO GRAU  VIGÊNCIA
12987111  LAURA MENDES SERRANO 2 AFRAE* I A B 25/09/2020

 *Analista Fiscal de Regulação dos Serviços de Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário
 Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Belo Horizonte, 11 de dezembro de 2023
 DANIELA MARIA DE PAULA

 Gerente de Planejamento, Gestão e Finanças
11 1881248 - 1

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Secretária: Luisa Cardoso Barreto

Expediente
RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPLAG/SES/FHEMIG Nº 10.851, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

Dispõe sobre providências para retificar o posicionamento, instituído pela Lei nº 15.462, de 13 de janeiro de 2005, de servidores lotados no quadro de pessoal da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – FHEMIG.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO E A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE, em exercício, no uso das atribuições conferidas pelo inciso VI do § 1º do artigo 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, e a PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS, considerando o disposto na Lei nº 10.961, de 14 de dezembro de 1992, Lei nº 15.462, de 13 de janeiro de 2005, artigo 12 da Lei nº 15.786, de 27 de outubro de 2005 e no Decreto nº 44.139, de 27 de outubro de 2005,
RESOLVEM:
Art. 1º - Fica retificado o posicionamento dos servidores relacionados no Anexo Único desta Resolução, em carreiras do Grupo de Atividades de Saúde, constante no Anexo da Resolução Conjunta SEPLAG/SES/FHEMIG Nº 5798, de 07 de novembro de 2005, publicada no de 08 de novembro de 2005, 
em desdobramento de cumprimento de sentença (nº 6987977-18.2005.8.13.0024) que concedeu progressão aos servidores.
Art. 2º - Para a retificação do posicionamento de que trata esta Resolução, foram considerados os registros, atuais e históricos constantes do Sistema de Administração de Pessoal – SISAP, cuja inclusão e manutenção são de responsabilidade da instituição de lotação dos servidores.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Os valores em atraso não deverão ser incluídos em folha de pagamento, pois serão objeto de precatório ou Requisição de Pequeno Valor - RPV. 

Belo Horizonte, 4 de dezembro de 2023.
 Luísa Cardoso Barreto

Secretária de Estado de Planejamento e Gestão 

Poliana Cardos Lopes Santos
Secretária de Estado de Saúde, em exercício

 Renata Ferreira Leles Dias
Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais

ANEXO ÚNICO ( a que se refere o artigo 1º)

Servidor Masp Situação Anterior Posicionamento Decreto 44.139/05 em desdobramento de cumprimento de sentença
Nº de Adm. Cod. Classe Descrição da Classe Nível Grau Cód. Classe Nível Grau Carga Horária Semanal

Ana Maria Conrado Berto 1041524/8 1 AXSA Auxiliar da Saúde I F PENF I I 30
Maria Marta de Souza 1039248/8 1 OFSG Oficial de Serviços Gerais II G AUAS II C 30
João Bosco Pereira Percope 1039284/3 1 AXAD Auxiliar Administrativo III G TOS IV H 30

11 1880744 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202312120109190114.
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